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Recife, 24 de janeiro de 2024 
 
 
 
AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE  
SENHOR JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS  
 
 
Assunto: PEDIDO DE INFORMAÇÕES 
                     LEI MUNICIPAL Nº 17.866/2013  
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito,  
 
Inicialmente o cumprimentamos, e nos moldes da legislação vigente, a Lei de Acesso a 
Informação, venho encarecidamente solicitar os vossos préstimos no sentido de fornecer 
dentro do prazo legal estabelecido na Lei Municipal nº 17.866/2013, regulamentada 
através do Decreto nº 28.527/2015, que garante ao cidadão o direito constitucional de 
acesso às informações públicas., as seguintes informações. 
 

1. Ciente que durante mais de 10 anos o espaço publico denominado de PAÇO DO 
FREVO é administrado pela entidade IDG – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO, solicito: 

 
1.1 -  Cópia integral das prestações de contas financeiras, incluído os balancetes 

parciais, bem como os relatórios de acompanhamentos das metas estabelecidas 
dos últimos 05 anos da gestão do espaço público. 
 

1.2 - Cópia de todos os contratos porventura assinados pelo IDG – INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO com o Município do Recife ou suas autarquias e 
fundações nos últimos 05 anos. 
 

1.3 - Informação de efetivamente qual foi o valor financeiro recebido oficialmente pelo 
IDG – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO junto o Município do Recife 
ou suas autarquias e fundações nos últimos 05 anos. 
 
 
 
 
 

http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/leis/Lei17866_2013.php
http://transparencia.recife.pe.gov.br/codigos/web/lai/DecretoNo_28527_4_de_janeiro_de_2015_-_Regulamenta%20o%20Acesso.pdf
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1.4 - Cópia do processo de pedido, das renovações porventura existentes, e do atual 

e em vigor Decreto da Autoridade Municipal que autoriza o IDG – INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO a ter a titularidade de OS – Organização Social 
perante o Município do Recife.  
 

1.5 - Relação detalhada dos últimos 05 anos de todos os profissionais, com seus 
respectivos cargos e valores salariais, que atualmente trabalham ou trabalharam 
no PAÇO DO FREVO, e que foram contratados ou são contratados pelo IDG – 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, mais que são pagos com 
recursos públicos municipais, recursos estes oriundos dos valores recebidos pelo  
IDG – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, dos contratos de gestão 
assinados com o Município do Recife ou suas autarquias e fundações. 
 

1.6 - Informação de quanto financeiramente, detalhando ano a ano e quais foram os 
patrocinadores que o IDG – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, 
captou de recursos via Lei de Incentivo a Cultura a LEI ROUANET para a gestão do 
PAÇO DO FREVO nos últimos 05 anos.  
 

1.7 – Informação se de acordo com a LEI MUNICIPAL que regulamenta as OS – 
Organizações Sociais no município do Recife, o IDG – INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, é uma OS autorizada pela legislação municipal 
recifense, se sim, solicito comprovação de sua atual regularidade nos moldes da 
Lei vigente.  

 
 

Diante do solicitado, renovamos os votos de estima e consideração. 
 

Nestes Termos,  
 

Atenciosamente,  
 
 
 

______________________________________________ 
VEREADORA DA CIDADE DO RECIFE 

MICHELE COLLINS 
 


